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PROJETO DE LEI Nº _____________/ 2025.
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Art. 1º Ficam proibidos, no âmbito do Município de Santa Rita, os atos de maus-tratos, crueldade e negligência contra animais, de qualquer espécie, domésticos ou silvestres, nos termos da legislação federal e estadual aplicável.

Art. 2º Consideram-se maus-tratos, entre outros, os atos descritos no artigo 32 da Lei Federal nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998 (Lei de Crimes Ambientais), bem como:

I – abandonar animal sob qualquer circunstância;
II – manter animal em local inadequado, insalubre ou sem condições mínimas de segurança, abrigo, alimentação e higiene;
III – deixar de prover cuidados médicos veterinários quando necessário;
IV – submeter o animal a trabalho excessivo ou em condições degradantes;
V – promover ou participar de rinhas ou qualquer prática que exponha o animal à violência ou sofrimento;
VI – envenenar, mutilar ou matar o animal, salvo em casos autorizados por autoridade competente e justificados por razões sanitárias ou humanitárias.

Art. 3º A fiscalização do cumprimento desta lei será realizada pelos órgãos municipais competentes, podendo ser firmadas parcerias com organizações da sociedade civil, mediante convênio, para fins de denúncias e acompanhamento.

Art. 4º As infrações às disposições desta lei sujeitarão o infrator às penalidades administrativas previstas em regulamento próprio a ser elaborado pelo Poder Executivo, respeitando os parâmetros legais vigentes na legislação estadual e federal, especialmente:

· Lei Federal nº 9.605/1998 – Art. 32: Pena de detenção de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, multa e proibição da guarda.

· Decreto Federal nº 6.514/2008 – que regulamenta as infrações e sanções administrativas ao meio ambiente.

Parágrafo único. Os valores das multas administrativas serão definidos por decreto municipal, de acordo com a gravidade da infração e conforme regulamentação superior, sem prejuízo da responsabilização penal.

Art. 5º O Município poderá celebrar convênios com entidades públicas ou privadas, legalmente constituídas, para viabilizar a guarda, recuperação e adoção responsável dos animais resgatados ou apreendidos.

Art. 6º Fica o Poder Executivo autorizado a regulamentar esta Lei no prazo de 90 (noventa) dias a contar da data de sua publicação.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


JUSTIFICAÇÃO:
O presente Projeto de Lei visa estabelecer, no âmbito do Município de Santa Rita, diretrizes e penalidades administrativas para combater os maus-tratos a animais, em conformidade com os dispositivos legais vigentes no ordenamento jurídico brasileiro.

A Constituição Federal de 1988, em seu artigo 225, § 1º, inciso VII, determina que “incumbe ao Poder Público proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que coloquem em risco sua função ecológica, provoquem a extinção de espécies ou submetam os animais à crueldade”. Dessa forma, a proteção dos animais não é apenas uma questão ética, mas um dever constitucional.

Em nível federal, a Lei nº 9.605/1998 (Lei de Crimes Ambientais) prevê em seu artigo 32 sanções penais para quem praticar ato de abuso, maus-tratos, ferir ou mutilar animais. O Decreto nº 6.514/2008, que regulamenta essa lei, dispõe sobre as sanções administrativas, como advertências, multas e apreensões.

No entanto, observa-se a necessidade de que os municípios também atuem de forma mais eficaz na proteção dos animais, especialmente por meio da regulamentação local e do fortalecimento da fiscalização. A legislação municipal é o instrumento mais próximo do cidadão, permitindo ações mais diretas e rápidas para coibir condutas abusivas.
O presente projeto não estabelece valores fixos de multa, respeitando a competência do Executivo para definir esses parâmetros por meio de decreto, conforme a gravidade das infrações e em consonância com os limites estabelecidos pela legislação estadual e federal. Dessa forma, evita-se a criação de dados arbitrários ou incompatíveis com a legislação vigente.

Além disso, a proposta contempla a possibilidade de convênios com entidades de proteção animal, fortalecendo a rede de apoio para acolhimento, cuidado e eventual adoção dos animais vítimas de maus-tratos.

Portanto, esta proposição busca não apenas punir os infratores, mas também promover a educação, prevenção e a responsabilidade na guarda e no trato com os animais. Trata-se de uma medida essencial para o avanço das políticas públicas de bem-estar animal no município, em sintonia com a crescente conscientização da sociedade sobre a causa animal.

Diante disso, solicitamos o apoio dos nobres vereadores para a aprovação desta iniciativa, que representa um passo importante na construção de uma cidade mais justa, humana e comprometida com a vida em todas as suas formas.

Plenário da Câmara Municipal de Santa Rita/PB.

Em, 18 de agosto do ano de 2025.
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Dispõe sobre a proibição de maus-tratos a animais no município de Santa Rita, define condutas, estabelece penalidades administrativas e dá outras providências.
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